
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2026
(Da Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO)

Altera a Lei nº 7.347, de 24 de julho de
1985, para incluir as entidades dedicadas à
proteção  dos  direitos  de  crianças  e
adolescentes  entre  os  agentes  legitimados
para propor a ação civil pública.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei inclui as entidades dedicadas à proteção dos

direitos de crianças e adolescentes entre os agentes legitimados para propor a

ação civil pública. 

“Art.  2º  A ementa da Lei  nº 7.347,  de 24 de julho de 1985,

passa a vigorar  com a seguinte redação:  ‘Disciplina a ação civil  pública de

responsabilidade por danos causados ao patrimônio público e social, ao meio

ambiente,  ao  consumidor,  à  ordem  econômica,  à  livre  concorrência,  aos

direitos  de  grupos  raciais,  étnicos  ou  religiosos,  aos  direitos  de  crianças  e

adolescentes  ou  ao  patrimônio  artístico,  estético,  histórico,  turístico  e

paisagístico.’”

Art. 3º A alínea b do inciso V do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24

de julho de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º .............................. ................................................. 

...........................................................................................

V – ............................................ .................................................

...........................................................................................

b)  inclua,  entre suas finalidades institucionais,  a proteção ao
patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor,
à  ordem  econômica,  à  livre  concorrência,  aos  direitos  de
grupos raciais, étnicos ou religiosos, aos direitos de crianças e *C
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adolescentes  ou  ao  patrimônio  artístico,  estético,  histórico,
turístico e paisagístico.

.........................................................................................”(NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Importa destacar que a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, foi

modificada  em  2007  e,  posteriormente,  em  2014  para  inserir,  entre  os

legitimados ativos para a ação civil  pública, as associações, constituídas há

mais de um ano que tenham, entre suas finalidades institucionais, a proteção

ao patrimônio público e social,  ao meio ambiente,  ao consumidor,  à  ordem

econômica,  à  livre  concorrência,  aos  direitos  de  grupos  raciais,  étnicos  ou

religiosos ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. 

O projeto de lei, expande essa lista para nela assegurar igual

prerrogativa às entidades que cuidam da defesa dos direitos de crianças e

adolescentes.

A alteração, ressalte-se, está em consonância com o disposto

no art. 87, inciso V, do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de

13 de julho de 1990), que trata das linhas de ação da política de defesa dos

direitos desse vulnerável segmento da população. Naquele dispositivo, prevê-

se o direito ao amparo jurídico e social provido também pelas entidades que

atuam nesse campo.

Nesses termos, a mudança veiculada pelo projeto fortalecerá a

atuação  dessas  entidades,  contribuindo  para  ampliar  as  ferramentas  de

controle social das políticas destinadas ao amparo dos pequenos brasileiros e

brasileiras. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares

para a aprovação da presente proposta legislativa.
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Sala das Sessões, em 03 de junho de 2026.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO
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